
CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabiirete do Ver. Paulo MeÉins

INDICAÇÁO N" nols:. -llT0/2025

.INSTITU O PROGRAMA
MUMcIPAL DE rnornçÂo Ao
CONSI,]MIDOR IDO§O NO
AMBIENTE DIGITAL, xo Âmrro
oo tuumcFro DE F0RTALEZA, NA
FORMA QI]E INDICA."

ExMo. sn" pRESIDENTE DA cÂMARÁMUNICIpAL DE FoRTALEZA:

O Vereador Paulo Martins (PDT), no uso de suas atribüções legais e na forma
regimental do AÍ. 149 e panágrafos seguintes, vem, mú respeitosamente, submeter à
apreciação desta Augusta Casa Legislativa a Indicação em epígrafe, que depois de aprovada
seú enviada ao Exmo. Senhor Prefeito, com intuito de que esta rctome a presente Casa em

forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATWO DA CÂMARA MI.JNICIPAL DE FORTALEZA,
EM DE DE2O25.

Vereador _ PDT

GABINETE DO VEREADOR PAULO MARTINS -
Rua Thompson Bulcão, 830 - Gabinote no 37 - Luciano
TêlsÍonê: (85) 3444 - 8365 | E-mail: vsr.paulomartins@g
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ANExoÀrNDrcAÇÃoN'-/202s .;'l l7 A/ 202í'
PRoJETo DE LEI oRDDIÁRH N" t2025

A CÂMARA MI,MCIPAL DE FORTALEZA APROVA:

AÍ. l" - Fica instituído, no âmbito do Município de Fortaleza, o Programa Municipal
de Proteção ao Consumidor Idoso no Ambiente Digital, com o objetivo de asseguÍaÍ

o atendirnento prioritário, orientação e resolução de conflitos relacionados ao consumo

por meio digital, envolvendo pessoas idosas.

AÍ. 2'- O Programa tem como finalidade:

I - criar canal exclusivo de atendimento a idosos que sofrerem prejuízo§ decorÍentes de

compÍas online, contratações via aplicaúvos ou telefone;

II - ôfereceÍ acolhimento, escuta qualificada e encamhhamento célere das demandas;

Itr - promover ações educativas sobre direitos do consurridor no ambiente digital; e

IV - articular com órgãos de proteção ao consumidor, como o PROCON Mrmicipal, e

entidades da sociedade civil, üsando à proteção integral do consumidor idoso'

AÉ. 3'- O canal exclusivo de atendimento sená disponibilizado por meio de:

I - atendimento presencial em unidade(s) do PROCON Municipal com estrutura

adaptada às necessidades do púbüco idoso;

JI - linha telemnica direta e gatuira;
III - atendimento por aplicativo de mensagens, com eqüpe capacitada para interações

empáticas e resolutivas;
IV - suporte online com linguagem acessível e inclusiva'

ArL 4o - O Programa atendená1, prioritariamente, consumidores com idade igual ou

superior a 60 (ússenta) anos, nos termos do Estatuto do Idoso (Lei Federal n'
10.74y2003).

GABINETE DO VEREADOR PAULO MARTINS - PDÍ
Rua Thompson Bulcão, 830 - Gabin€ts no 37 - Luciano Cavalcante
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CÂMARA MT]MCIPAL DE FORTALEZA
Gebinete do Ver. Prulo Mrrtinr

*INSTITTII O PROGRÀMA
MUMCIPAL DE PROTEÇÃO AO
CONST'MIDOR IDOSO NO
AMBIENTE DIGITAL, NO ÂMBITO
DO MUMCÍPIO DE FORTALEZA, NA
FORMA QIIE INDICA."



CÂMARA MTJMCIPAL DE FORIALEZA
Gabinete do Ver. Paulo Mardns

Art 5" - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no pràzo de 90 (noventa) dias,

contados da data de sua publicação, podendo firmar parcerias com universidades,
defensorias públicas, entidades civis e empresas de tecnologia para sua implementação.

ArL 6o - As despesas decorreDtes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentírias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARA MI'NICIPAL DE FORTALEZA,
EM DE DE2O25.

Vereador - PDT

GABINETE DO VEREADOR PAULO MARTINS - PDT
Rua Thompson Buléo, 830 - Gabinob no 37 - Luciano Cavalcanto
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CÂMARA MT]IICIPAL DE FORTALEZA
Grbinete do Ver. Prulo Mertinr

JUSTIFICAIWA

O prcsente Projeto de lndicação tem por objetivo institut o Programe Muntctpel de

Proteção eo Concumidor Idoro no Ambiente Digltel, como "ma medida de amparo'

acolhimento e defesa de um grupo populacional especialmenrc vulnerável diaote da crescente

digitalização das relações de cou mo.

com o avanço da§ tecoologias e a intensificação do comércio eletrônico, especialmente

após a pandemia da covlD-I9, tomou-se caÁa vez mais comum a realização de compras e

coDt-ataçõcs de serviços por meio da intÊmet, aplicativos e tclefone' No entanto' a

complexidade dessas ferramentas, aliada à pouca familiaridade digital de grande parte da

população idosa, os toma alvo frequeote de pniticas óusivas, golpes e fraudes'

Deacordocomdadosdeórgãosdedefesadoconsumidor,desegurançapúblicae
veiculado diariament€ nos meios de comunicaçiio, houve um aumento expressivo de registros de

golpesdigitaiscontrapessoascommaisde60anos,revelandoaurgênciadepoüticaspúblicas
voltadas para a prevenção, orientação e resolução desses conllitos'

o Estatuto do Idoso (Lei Federal n" 10.74112003) âss€gura, em seu artigo 3', o direito

ao ateíxdimento preferencial, protcÉo e socoÍro sm quaisquer circunstâncias. Além disso' o

código de Defesa do consumidor (Lei n" 8.0?E/1990) reforça o princlpio da vulnerabilidade do

consumidor nas relações de consumo, o que se agrava ainda mais quando o consumidor é idoso

e digitaknente vulnerável.

A criação de um canal exclusivo, com linguagem acessível, equipe capacitada e supoÍe

téctrico e emocional, representa um palso esse'ncial para garantir a digddâde' a autonomia e a

cidadania da pessoa idosq promovendo uma atuação estatal efetiva e hrrmanizadr 1x pgdilgãs

de conflitos digitais.

Ao institucionalizar esse atsndioento uo âmbito municipal, o Município de Fortaleza

avança rür construção de uma cidade mais inclusiva, sotdária e segura Para seus idosos'

reforçando seu compromisso com os direitos humanos e com o envelhecimento com dipidade'

Diante do exposto, cootamos com o apoio dos(as) nobres colegas vercadores(as) para a

aprovação deste projeto, em beneficio da população idosa de Fortaleza'

DEPARTAMENTO LEGISLAIWO DA CÂMÀRA MUMCIPAL DE FORTALEZA
DE2025.EM DE

GABINETE DO VEREADOR PAULO MARTINS - PDT

Rua Thompson Bulcão, 830 - Gabinab no 37 - Luciano Cavalcante

rãreronà: igsl gaaa - E365 I E-mail: vor.paubmaÍtins@gmsil'com I' 
FoÍtâleza - Coârá - CEP: 60.810-460

Vereador Peulo Martins - PDT


